
Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM N° 029/17.
Ibiúna, 06 de novembro de 2017.

SENHOR PRESIDENTE:

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência,
encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o n°
029, desta data, da Nobre Vereador Jair Cardoso de Oliveira, que tem por objetivo dar
denominação a uma Rua localizada no Bairro Saltinho, prestando uma justa homenagem
a essa ilustre cidadão muito conhecido e estimado por todos no bairro.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja
deliberada ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

AO
EXMO SR.
PEDRO LUIZ FERREIRA.
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIÚNA.
IBIÚNAlSP.

Câmara Municipal da Estância
\Turlstlca de Iblúna ,

. do em, .1.i_L)J._).l!i.f.:!_
IlbJ i{J



Prefeitura da Estância Turistica de Ibiúna
Estado de São Paulo

t1/wn
PROJETO DE LEI N°gz(
DE 06 DE OUTUBRO 'DE 2017.

'O'J /l.O Q'Dispõe sobre denominação de Rua no Bairro Saltinho."
~" R ES1~~c\l' _
~ tAU~\C\P~E~~~ J O BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito da Estância
c ~\Sí~~D.d~" stica de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas

,.' !.aro" Lei'
o '"r ,

t-I"~ ~

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 10 -. Fica denominada como "RUA FERNANDO
VIEIRA DOS SANTOS", a Rua localizada no Bairro Saltinho, que tem seu início na
Estrada Municipal Felisbino Vieira Cordeiro, com 200,00 (duzentos) metros de
comprimento e 7,20 (sete metros e vinte centímetros) de largura, conforme croqui
anexo.

ARTIGO r -Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
revogada as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIÚNA, AOS 06 DIAS DO MÊS DE NOVEMB DE 2017.

Prefeito Municipal



MEMORIAL o E S C R I T I V O:

DESCRiÇÃO:

TRECHO DE UMA RUA PROJETADAA SERDENOMINADA NO BAIRRO
DO SALTINHO, COM INICIO NA ESTRADA MUNICIPAL EXISTENTE
FELlSBINO VIEIRA CORDEIRO,E DAI SEGUE NUMA EXTENSÃODE
200,00 m, X 7,20 DE LARGURA E TERMINA SEM SAlDA
ENCERRANDO UMA AREA TOTAL DE 1,440.00m, CONFORME
PLANTA DO PROJETO DO TRECHO DA RUA QUE SE PRETENDE
DENOMINAR

HEL.I<. , OfiE}::T'O'r)E'OÚVÊ:'lfiA'~
P l::NJCO EM AGF?/MENSü!:tA

E EDIFICAÇAo CIV1l.
Cl~EA 506 í6.7089 7ITO

IBIÚNA, 10 DESETEMBRO DE 2.017
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ESCALA GRÁFICA
o 1OD200 30D od) 5IJO600 800 1000, , , , , " , , rscc, 2000,

FONE: 015-997767320 email:

HÉLI ROBERTO DE OLIVEIRA
T NICO EM AGRIMENSURA E

EDIFICAÇAo CIVIL
CREA: 5061670897 fTD

RESPONSÁVEL TÉCNICO

PROJETO PARA ESTUDOS PARA

DENOMINAÇÃO DA RUA CONFORME

ACIMA FIGURADA EM DESENHO





CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 39/2017 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 20 de novembro de 2017, e conforme
despacho do Sr. Presidente foi lido no expediente da Sessão
Ordinária do la 21 de novembro de 2017, extraídas e
entregue f ocópia aos Srs. Vereadores(as).
Certifico ais, o rojeto de Lei nº. 39/2017 encontra-se à
disposiç o as co issões para exararem parecer conforme
despac o o r. Pr sidente.
Ibiúna,2 de ove bro de 2017.

ABRIEL VIEIRA
ROCESSO LEGISLATIVO

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br


APROVA-OO
C MUNICIPAlDAEST~

IS~~.t.E.I~~.I.? REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL

NT~' • ~~~ndo que o Chefe do Executivo protocolou para
J=::i=1m7/ reciação desta Casa de Leis no dia 20 de novembro de 2017 o Projeto de

Lei .nº. 38/2017 que "Dispõe sobre denominação de rua no Distrito d
Paruru.";

Considerando que o Chefe do Executivo. protocolou par~-->">"
apreciação desta Casa de Leis no dia 20 de novembro de 2017 o Projeto de
Lei nº. 39/2017 que "Dispõe sobre denominação de rua no Bairro Saltinho.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia -20 de novembro de 2017 o Projeto de
Lei nº. 40/2017 que "Altera dispositivos da Lei Complementar nº. 158 de 30
de agosto de 2017 e dá outras providências.";

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar rua localizada no Distrito do Paruru com a finalidade de cadastro
junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das
residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Benedito Godinho
do Nascimento a ser homenageado com a denominação, era de família
conhecida e tradicional no bairro;

Considerando a necessana autorização legislativa para
denominar rua localizada no Bairro Saltinho com a finalidade de cadastro
junto aos órgãos públicos e prestadores de serviços, e localização das
residências existentes no local, sendo que o cidadão Sr. Fernando Vieira dos
Santos a ser homenageado com a denominação, era de família conhecida e
tradicional no bairro;

Considerando a necessária autorização legislativa para alterar o
prazo de adesão no mês de dezembro de 2017 ao Programa de
Recuperação de Crédito Fiscal previsto pela Lei Complementar nº. 158, de
30 de agosto de 2017, devido a necessidade de ajuste do sistema
fiscal/contábil na primeira quinzena de janeiro de 2018, que impossibilita o
atendimento ao público nesse período; .

Considerando a urgência na deliberação das proposições
conforme justificado acima; -

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos Artigos
131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de Lei nOS.
38, 39 e 40/2017 colocados em Regime de Urgência Especial e incluídos
para discussão e votação única na Ordem do Dia da presente Sessão
Ordinária.

SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 28
NOVEMBRO DE 2017.

EfisAngela Soar
Vereadora

Ab~~
veread!! .bel do Cupim)

n__...-:::::::;.-...-;c:;:;~ Pedroso da Silva
- Vereador· PPS



COMISSOES
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 - 18150-000 -Ibiúna - SP., - Fone/Fax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: iàle@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI NQ.39/2017
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E OBRAS,
SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de Leis
no dia 20 de novembro de 2017 o Projeto de Lei nº. 38/2017 que "Dispõe sobre
denominação de rua no Bairro Saltinho."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite parecer
favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo de denominar
rua localizada no Bairro Saltinho, com o nome do Sr. Fernando Vieira dos Santos,
prestando com isso uma justa homenagem ao ilustre senhor, de família conhecida no
bairro, e também visando facilitar o cadastro e localização das residências junto as
empresas de energia elétrica, correios e telefone.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente em
estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as despesas correrão
por conta de dotação própria do orçamento vigente.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas, quanto
a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa denominar uma
rua com o nome de cidadão de currículo justo, e com a homenagem proposta
perpetuaremos o seu nome.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 28 DE

NOVEMBRO DE 2017.

DEVANIR CÂNDI DE ANDRADE

RODRIGO DE LIMA PAULO CESA S DE MORAES
VICE-PRESIDENTE MEMBRO

ARMELlNO MO EIRA JUNIOR
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRA ,SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES

PRIV~DAS /J I I
~ %/l~(~ ~r. tI~'ó~

CARLOS ÉÕUAROO GOMES tfERSON PEDROSO DA SILVA
VICE - PRESIDENTE MEMBRO

http://www.ibiuna.sp.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 33/2017

"Dispõe sobre denominação de Rua no Bairro Saltinho."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito

Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe

são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Ibiúna aprova e,

ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.10 - Fica denominada como "RUA FERNANDO VIEIRA

DOS SANTOS", a Rua localizada no Bairro Saltinho, que tem seu início na Estrada

Municipal Felisbino Vieira Cordeiro, com 200,00 (duzentos) metros de comprimento e

7,20 (sete metros e vinte centímetros) de largura, conforme croqui anexo.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO P SIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, E

PRESIDENTE

~/m:D fI ~~--:;.
ABEL RODRIGUES

1~.SECR

ERREIRA DE SOUZA SOARES. '2-. SECRETARIA



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABlNETE

Ofício GPC nº. 406/2017

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 33/2017, referente ao Projeto de Lei nº. 029, nesta
Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 39/2017 que "Dispõe sobre denominação
de rua no Bairro Saltinho.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 28 p.
passado.

protestos de estima e consideração.
Atenciosa e

ensejo para apresentar os

AO EXMO. SR.
[CÓPl~)

DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S TA.



CERTIDÃO:

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 - 1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Certifico que o Projeto de Lei nº. 39/2017 recebeu no expediente
da Sessão Ordinária do dia 28 de novembro de 2017
Requerimento de Urgência Especial nos termos regimentais, para
inclusão, discussão e votação na Ordem do Dia.
Certifico mais, no expediente da mesma Sessão Ordinária do dia
28 de novembro de 2017 foi apresentado o parecer conjunto das
Comissões de Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e
Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas.
Certifico ainda, colocado em votação nominal na Ordem do Dia da
mesma Sessão Ordinária do dia 28 de novembro de 2017 o
Requerimento de Urgência Especial foi aprovado por doze votos
favoráveis, dois contrários dos Vereadores Charles Guimarães e
Rozi Aparecida D ingues Soares Machado, e uma ausência do
Vereador Rodrj o de ima, e devido a aprovação do Requerimento
de Urgência Especial i colocado em discussão e votação nominal
o Projeto de Lei nº. 3 /2017, sendo aprovado por quatorze votos
favoráveis, ma aus ncia do Vereador Rodrigo de Lima.
Certifico nal ente, evido a aprovação do Projeto de Lei nº.
39/2017 foi elabor do o Autógrafo de Lei nº. 33/2017,

do Ofício GPC nº. 406/2017, de 29 de

http://www.ibiuna.sp.leg.br
mailto:fale@ibiuna.sp.leg.br
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